
27/11/2020

Número: 0039793-45.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/07/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RISONEIDE DE CASTRO CRUZ (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47557
945

09/07/2019 10:47 Petição Inicial Petição Inicial

47557
948

09/07/2019 10:47 PROCURAÇÃO AD JUDICIA Procuração

47557
950

09/07/2019 10:47 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

47557
951

09/07/2019 10:47 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

47557
952

09/07/2019 10:47 CTPS - RISONEIDE DE CASTRO CRUZ Documento de Comprovação

47557
953

09/07/2019 10:47 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

47557
954

09/07/2019 10:47 LAUDOS MÉDICOS Documento de Comprovação

47557
955

09/07/2019 10:47 PROCESSO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

47630
650

11/07/2019 15:40 Despacho Despacho

48841
114

06/08/2019 14:42 Intimação Intimação

48841
115

06/08/2019 14:42 Citação Citação

50004
273

29/08/2019 10:55 Contestação Contestação

50004
281

29/08/2019 10:55 2636627_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

50006
585

29/08/2019 10:55 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

50006
589

29/08/2019 10:55 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

50006
591

29/08/2019 10:55 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

51119
578

19/09/2019 18:37 Certidão Certidão

51119
579

19/09/2019 18:37 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - COMPANHIA EXCELSIOR
34B

Aviso de recebimento (AR)



51735
573

02/10/2019 10:49 Habilitação Petição (3º Interessado)

51881
633

04/10/2019 11:01 Réplica Petição

56877
397

27/01/2020 12:08 Despacho Despacho

57457
744

05/02/2020 13:24 Intimação Intimação

57459
685

05/02/2020 13:42 Petição Petição

57971
890

14/02/2020 10:06 Petição Petição

57971
892

14/02/2020 10:06 2636627_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01 Petição em PDF

59235
938

13/03/2020 17:03 Despacho Despacho

59966
154

30/03/2020 09:59 Despacho Despacho

60637
566

14/04/2020 17:20 Certidão Certidão

60638
132

14/04/2020 17:23 Intimação Intimação

60638
133

14/04/2020 17:23 Intimação Intimação

60760
008

16/04/2020 18:30 Petição em PDF Petição em PDF

61446
141

05/05/2020 13:12 Petição Petição

61446
145

05/05/2020 13:12 2636627_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

61963
509

15/05/2020 11:45 Petição Petição

61963
519

15/05/2020 11:45 2636627_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

61963
520

15/05/2020 11:45 ANEXO 1 Outros (Documento)

61963
522

15/05/2020 11:45 ANEXO 2 Outros (Documento)

65830
919

05/08/2020 12:49 Certidão Certidão

65830
922

05/08/2020 12:49 39793-45.2019 RISONEIDE DE CASTRO 34B Aviso de recebimento (AR)

65951
627

07/08/2020 02:14 Laudo Petição em PDF

65951
628

07/08/2020 02:14 LAUDO 0039793-45.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

67306
261

01/09/2020 13:38 Intimação Intimação

67356
216

02/09/2020 09:49 Manifestação do laudo Petição

68360
023

22/09/2020 13:39 Decurso de prazo Certidão

68448
501

24/09/2020 07:45 Sentença Sentença

68682
716

28/09/2020 16:11 Petição Petição

68682
722

28/09/2020 16:11 2636627_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

68975
029

02/10/2020 17:22 Intimação Intimação

68975
031

06/10/2020 13:04 Alvará Alvará

69176
026

07/10/2020 13:03 Intimação Intimação

69218
974

08/10/2020 08:28 Impressão de alvará Petição em PDF

71084
915

16/11/2020 18:47 Trânsito em julgado e arquivamento Certidão



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
  
  
  

RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, brasileira, solteira, balconista,
portadora do RG nº 4.406.022 SSP/PE e do CPF nº 907.089.704-00, e-mail: não possui,
residente e domiciliada na Rua do Algodoeiro, nº 42-A, Jardim Fragoso, Olinda/PE – CEP
53.250-050, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, conforme
instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações, citações, notificações, entre
outros, na Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima/PE, vem perante V.Exa., ajuizar a
presente 
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000,
expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade..
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua o Art. 98 e ss do CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                   

A Autora foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 26 de
novembro de 2018, quando conduzia a motocicleta pela Rodovia PE 15, momento em que um
homem atravessou a via e a condutora não conseguiu desviar, causando o atropelamento, com o
impacto ambos foram as solo, e a Autora sofreu lesões de natureza grave, sendo socorrida pelo
CORPO DE BOMBEIROS para o Hospital Miguel Arraes, conforme Boletim de Ocorrência e
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Laudos Médicos em anexo. 
  
NO LAUDO MÉDICO atesta que a Autora apresenta TRAUMA EM

MEMBRO INFERIOR DIREITO + LESÃO DE MORELL LAVALÉ EM JOELHO DIREITO +
FERIMENTO EXTENSO EM COXA DIREITA + HIPERTROFIA E DÉFICIT TOTAL DA FLEXO-
EXTENSÃO DO MMSSII A NÍVEL PATELAR, SENDO SUBMETIDA A PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO. 

  
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, a

Autora de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, até a presente data, a seguradora quedou-se inerte. 

  
A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma

que o quantum devido deve obedecer Circular do  CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art, 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

  
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradora, que façam parte do Convênio. 

  
                            DO VALOR DA INDENIZAÇÃO: 

  
                            A Lei nº 11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das

seguradoras, sendo que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários
mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - OMISSIS; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;” 
 

                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
grandes  Bancos. 
 
                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
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em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
  
                                      Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a Lei nº 6.194/74, determina o pagamento
da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência  do acidente e do dano por ele provocado, no
entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram inviabilizar o DPVAT,
fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais encontram em rota  de colisão com o
dispositivo legal infra citado.
 
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito o Autor. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 
  
                                      Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela
jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.      
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
  
PELO EXPOSTO, requer a V. Exª, com fundamento no art. 3º, II, e art.

5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
  

1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à
audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em
composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), referente ao seguro DPVAT, em face da invalidez
sofrida pelo Autor, de acordo com o laudo médico-pericial, desde já requerido. 

  
3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor
da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 

  
5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da

condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento, como determina art. 475-J, do CPC; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 
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                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
hipossuficiência em anexo; 
  
                                      Dá a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), para efeitos meramente fiscais. 
                            
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 09 de julho de 2019. 
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
             OAB-PE 1292-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001
AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de regra, somente surge a

possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não designação de audiência prévia não acarretará

prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único, CPC/2015), ante a possibilidade de transacionar a qualquer momento e

atenta ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e 139, II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no

art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte ré, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do

CPC/2015.

 

                               Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

 

 

                                      Recife, 10 de julho de 2019

 

 

 

           Cláudio Malta de Sá Barreto 
Juiz de Direito em exercício cumulativo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 47630650, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de regra,

somente surge a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não designação de

audiência prévia não acarretará prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único, CPC/2015), ante a

possibilidade de transacionar a qualquer momento e atenta ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e 139,

II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte ré,

para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de

citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do CPC/2015. Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Recife, 10 de julho de 2019 Cláudio Malta de Sá Barreto Juiz de Direito em exercício cumulativo"

RECIFE, 6 de agosto de 2019.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 6 de agosto de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LAINE HANNA REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LAINE HANNA REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19070910465698000000046831831
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2636627- C3/ 2019-04588/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SECAO B  

  

  

Processo: 00397934520198172001 

  

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

RISONEIDE DE CASTRO CRUZ e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Num. 50004281 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/08/2019 10:55:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082910553444900000049227366
Número do documento: 19082910553444900000049227366



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/01/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DA REALIDADE DOS FATOS 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sido vítima de acidente automobilístico e que em decorrência deste 

veio a sofrer lesões de caráter permanente ingressando com a presente demanda. 

Insta esclarecer que, o autor ingressou com pedido administrativo e após o crivo medico da seguradora o pedido 

fora negado em razão da ausência de invalidez permanente. 

Merece destaque, uma vez que, o autor já sofrera acidente diverso em 11.04.2011, onde recebeu 

administrativamente R$ 5.197,50(cinco mil e cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos), pela lesão no 

membro inferior esquerdo, referente a acordo celebrado no processo que tramitou sob o numero 

00489082320128170001 perante a 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL / PE  

Por fim, pugna a Ré pela cautela, uma vez que o autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos 

de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 

possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte autora a 

beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além 

do limite máximo indenizável. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Desta feita, requer que seja a presente demanda julgada improcedente com fundamento no artigo 487 inciso I 

do cpc ante a ausência de invalidez. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de agosto de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, em curso perante a 34ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00397934520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de setembro de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Habilitação
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 34ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                         
PROCESSO: 0039793-45.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 
 

RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, já devidamente qualificada nos
autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, por
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência,
 IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requer o seguinte:

 
A contestação apresentada pela demandada, não merece

acolhimento, pois trata-se de expediente meramente procrastinatório, uma vez que tenta de todas
as formas protelar o andamento do processo, senão vejamos:

 
DO MÉRITO

 
                                               DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEL
AO EXAME DA QUESTÃO – LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO EXPEDIDO PELO
IML COM O GRAU DA LESÃO – ONUS DO AUTOR

 
                                               Os argumentos apresentados pela Demandada não merecem
acolhimento, pois toda a documentação indispensável e necessária ao deslinde da demanda foi
devidamente acostada aos autos.
 

Ademais, a norma legal, determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES, prova do acidente e da extensão do dano, sendo que, as provas acostada
junto a exordial demonstram a ocorrência do sinistro que vitimou o Autor, conforme se vislumbra
nos autos.

 
A 2ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em

outro processo similar, assim decidiu:
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR PAGO A MENOR NA SEARA
ADMINISTRATIVA. GRADAÇÃO LEGAL. PERCENTUAL DE INVALIDEZ
CONSTANTE NO RELATÓRIO MÉDICO. DESNECESSIDADE LAUDO IML.
INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. SÚMULA 474 DO STJ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ação de Indenização de seguro DPVAT
pleiteada em função de invalidez permanente suportada pelo apelado como
consequência de acidente automobilístico ocorrido em 15.01.2011. 2. Diante do
quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme relatório médico fls.
12/14, no qual restou demonstrado que o apelante apresenta debilidade
permanente parcial incompleta no OMBRO DIREITO de grau INTENSO. 3.
Estando o feito originário instruído com laudo médico circunstanciado, revela-
se dispensável a confecção de laudo pelo IML, assim, não há que se falar na
imprescindibilidade do laudo oficial emitido pelo IML para julgamento da
causa. 4. Deve-se aplicar ao caso em análise o art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
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que versa sobre a proporcionalidade da indenização securitária, visto ser a
invalidez em contenda parcial e de repercussão residual. 5. Assim, o valor
indenizatório devido deve observar a seguinte fórmula: R$ 13.500,00 (teto
indenizatório - valor base) x 25% (percentual para perda completa da
mobilidade de um dos ombros) x 75% (grau de incapacidade intensa),
totalizando o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos). Tendo em vista o comprovante de transferência
acostado às fls. 38, que comprova o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
assiste razão ao apelante, IRAQUITAN GOMES DA SILVA, no atinente à
necess idade  de  complementação  da  inden ização  secur i tá r ia
administrativamente recebida, porém no valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 6. Acerca da fixação na
sentença dos honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento), razão não
assiste à apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A em requerer seja aplicado percentual não superior a 15%, a teor do
art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, pois, conforme firmado entendimento do STJ, a
referida norma foi revogada com o advento do Código de Processo Civil de
1973. 7. Recurso de apelação do autor, IRAQUITAN GOMES DA SILVA,
parcialmente provido. Recurso de apelação da ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A negado provimento. À Unanimidade. 
(Apelação 328347-20004476-16.2012.8.17.0001, Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª
Câmara Cível, julgado em 13/04/2016, DJe 26/04/2016)

 
                                               Merece relevo, o fato de que a perícia médica pode ser determinada
por este Juízo.
 

DA LEI 6.194/74
 

MM. JULGADOR, a Lei 6.194/74, em seu art. 3, II, dispõe que o valor
da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 

  
Assim, não é possível admitir que o Conselho Nacional dos Seguros

Privados (CNSP) possa, por meio de portaria, limitar o valor da indenização, sobrepondo-se,
dessa forma, à Lei nº 6.194/74.

 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 
                                             Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse
desde a data do acidente.

 
                                             No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do
autor diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada
jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal
da Cidadania:

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 
2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
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Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT
. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.
No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa
ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso
especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);
 
E AINDA:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) .  RECURSO ESPECIAL .  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12
DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento
danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente
provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da
citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe
27.6.11, grifos nossos sempre).

 
                                 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data
venia, observar a data do sinistro, o que desde já se requer na espécie. 

 
DO REQUERIMENTO:  

            
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, o indeferimento da preliminar e no mérito
que seja JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL.

 
Requer ainda que seja determinada perícia médica judicial para

que assim possa ser verificada a existência de invalidez permanente e a devida graduação
de invalidez da Autora, conforme convênio TJPE/Seguradora Líder S/A, sendo desta forma
feita a mais lídima JUSTIÇA.

 
Nestes termos,

Pede e espera deferimento.
 

Recife/PE, 04 de outubro de 2019.
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001
AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
DESPACHO

 
 
 
Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias, indicarem se há possibilidade de acordo, ou, se for o caso, apresentarem petição com acordo

realizado, bem como, se assim pretenderem, especificar as provas a produzir, justificando a sua necessidade, sob pena de desconsideração daquelas

genericamente requeridas incialmente nos autos.

Recife, 23 de janeiro de 2020.

 
 
Lara Corrêa Gambôa da Silva

Juíza de Direito

34vcb1
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bottom: 0.25cm; line-height: 120% }
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56877397, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias, indicarem se há possibilidade de acordo, ou, se for

o caso, apresentarem petição com acordo realizado, bem como, se assim pretenderem, especificar as provas a produzir,

justificando a sua necessidade, sob pena de desconsideração daquelas genericamente requeridas incialmente nos

autos. Recife, 23 de janeiro de 2020. Lara Corrêa Gambôa da Silva Juíza de Direito 34vcb1"

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 57457744 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAINE HANNA REIS RAPOSO - 05/02/2020 13:24:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020513242974700000056516027
Número do documento: 20020513242974700000056516027



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 34ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                         
PROCESSO: 0039793-45.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 
 

RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, já devidamente qualificada nos
autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, por
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência,
informar que é imprescindível a realização de prova pericial para que seja graduada a
invalidez permanente sofrida pelo autor em razão do acidente automobilístico, uma vez que
a Seguradora/Demandada não apresenta proposta de acordo.

 
Isto posto, reitera seja determinada perícia médica judicial para que

assim possa ser verificada a existência de invalidez permanente e a devida graduação de
invalidez da Autora, conforme convênio TJPE/Seguradora Líder S/A, bem como seja dado
prosseguimento do feito até final decisão, sendo desta forma feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 05 de fevereiro de 2020.

 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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PETIÇÃO DE PROVAS

Num. 57971890 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/02/2020 10:06:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021410060075700000057018675
Número do documento: 20021410060075700000057018675



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2636627- C3/ 2019-04588/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

 

Processo: 00397934520198172001 

 

 

 

  

                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 

manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001
AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

 

Defiro a prova pericial e nomeio perito judicial o Sr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

CRM-PE 16.868, com endereço na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby

Park, bairro do Derby, nesta cidade,  telefones de contato (81) 4101-0698 e (81) 99601 6614 e e-mail 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com, que servirá escrupulosamente, independentemente de

compromisso (art. 466 CPC/2015). Devendo o perito ser intimado do teor deste através de correio

eletrônico. 

A prova pericial será realizada no dia 07 de maio de 2020, das 13:00h às 15:00h, por ordem de

chegada, no endereço indicado acima, devendo comparecer levando todos os seus exames e

documentos relacionados ao acidente.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de 5(cinco) dias, indicarem assistentes

e formularem quesitos (CPC/2015, art. 465, § 1º, I e II).

Intime-se a parte autora pessoalmente, através de carta.

Após comprovado o depós i to ,  in t ime-se o  per i to  jud ic ia l ,  a t ravés de cor re io

eletrônico(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) para apresentar laudo no prazo de 30 (trinta)

dias contados da data da realização do exame médico judicial.
 

 
Recife, 13 de março de 2020.

 
 

Lara Corrêa Gamboa da Silva
Juíza de Direito

34º vc10 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001
AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

DESPACHO                                             
 
  

Trata-se de ação de indenização de seguro DPVAT, em que, diante do fato notório da Pandemia do

COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta n° 05, de 17 de

março de 2020, torna-se necessária a remarcação da perícia médica designada por este Juízo.           
Diante do exposto, redesigno o exame pericial para o dia 06/08/2020, entre às 13h e 15h (ordem de

chegada), a ser realizado no consultório do perito na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial

Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade, telefones de contato (81) 4101-0698 e (81) 99601 6614 e e-mail 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com, que servirá escrupulosamente, independentemente de

compromisso (art. 466 CPC/2015). Devendo o perito ser intimado do teor deste através de correio eletrônico. 
Intimem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de 5(cinco) dias, indicarem assistentes e

formularem quesitos (CPC/2015, art. 465, § 1º, I e II).  
Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias depositar os honorários do perito judicial, no valor de R$

300,00 (trezentos reais), conforme os termos do Convênio nº 014/2017, a fim de que o feito possa prosseguir.   
             Intime-se a parte autora pessoalmente, através de carta.  

 Intime-se o perito judicial, através de correio eletrônico(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) para

apresentar laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização do exame médico judicial.  
  

Recife, 30 de março de 2020.  
 
 

Lara Corrêa Gamboa da Silva  
Juíza de Direito 

34º vc10 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 (PERITO).  

RECIFE, 14 de abril de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 14 de abril de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

Endereço: Rua Algodoeiro, 42, CASA A, Fragoso, OLINDA - PE - CEP: 53250-050 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Eu, MARILIA DOHERTY AYRES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARILIA DOHERTY AYRES 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59966154 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO DESPACHO Trata-se de ação de indenização de seguro DPVAT, em que, diante do fato notório da

Pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta n° 05,

de 17 de março de 2020, torna-se necessária a remarcação da perícia médica designada por este Juízo. Diante do

exposto, redesigno o exame pericial para o dia 06/08/2020, entre às 13h e 15h (ordem de chegada), a ser realizado no

consultório do perito na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby,

n e s t a  c i d a d e ,  t e l e f o n e s  d e  c o n t a t o  ( 8 1 )  4 1 0 1 - 0 6 9 8  e  ( 8 1 )  9 9 6 0 1  6 6 1 4  e  e - m a i l

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com, que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (art.

466 CPC/2015). Devendo o perito ser intimado do teor deste através de correio eletrônico. Intimem-se as partes, por

seus advogados, para, no prazo de 5(cinco) dias, indicarem assistentes e formularem quesitos (CPC/2015, art. 465, §

1º, I e II). Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias depositar os honorários do perito judicial, no valor de R$

300,00 (trezentos reais), conforme os termos do Convênio nº 014/2017, a fim de que o feito possa prosseguir. Intime-se

a parte autora pessoalmente,  através de carta.  Int ime-se o per i to judic ia l ,  at ravés de corre io

eletrônico(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) para apresentar laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da

data da realização do exame médico judicial. Recife, 30 de março de 2020. Lara Corrêa Gamboa da Silva Juíza de

Direito 34º vc10"

RECIFE, 14 de abril de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2636627- C3/ 2019-04588/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00397934520198172001

 

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 4 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2636627- C3/ 2019-04588/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00397934520198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 14 de maio de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11983.973303 1 82740000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701302005042 

Nosso Número
14000000119839733-3 

Vencimento
02/06/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:34A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00397934520198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  RISONEIDE DE CASTRO CRUZ   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01791973-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701302005042 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11983.973303 1 82740000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

02/06/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
04/05/2020 

N° do documento
040271701302005042 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
04/05/2020 

Nosso Número
14000000119839733-3 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:34A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00397934520198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  RISONEIDE DE CASTRO CRUZ   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01791973-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

04/05/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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08/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00397934520198172001
N° DO PROCESSO

08/05/2020
DATA DA GUIA

2636627
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RISONEIDE DE CASTRO CRUZ FISÍCA 90708970400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1BB976EB5F9A3934         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11983.973303 1 82740000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de RISONEIDE DE CASTRO

CRUZ . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de agosto de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST/NATA/RE

Nome: RISONEIDP DE CASTRO CRUZ

Endereço: Rua Algodoeiro, 42, CASA A, Fragoso, OLINDA - PE - CEP: 1 1 [ 1 1 l

53250-050

1 1 1

0039793-45.2019.8.17.2001 ID 60638132 1
INTIMAÇÃO Seção B da 343 Vara Cível da Capital , | j

CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO] / ÚISCRIMINAÇIQN NATUREZA Cr~i PRIO
D PMÍ;

1 1 1 1 l

PAIS / PAYS

1 1 1 í 1

O ENVIO / NAfURE DE 1'ENVO/
ITÁRIA / PRIORITAIKE

| | SEGURADO/ VALEUK DECIARF

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGHATURE DU RF.CEPTEUR &ATA OO BECEBWÍNTO

(, 7QQfR;7>y
NOME LEGIVELQO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

"fSsbocuMENTO DE'IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO*
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGE'NJ>V'.'-'

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSÇ/ADT^SSE^f^OtJR DANS L.É VERS

! .'. i <ani n 1 .1 M,r.( ,
4 Bt)RE*U DE DESTINAllÕX

!

7 * JB9 "^ f
.
^v

'5240203-0 FCO«63/ i í ' \ J ,''• IMXlSómm
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orreios
Brasil

AVISO DE
RECEBIMENTO

AVIS CN07
AR

DATA DE POSTA^EMV DAfE DE DÍPÔT V-v\E DE POSTAGEM1/ BUREAU DE DÉPÔr

AG F SÃO JOS1

III III llllllllllll l II lllll MH II l "Hl III
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P;tictrls MÍi;içrrs
Pouro l\du*r*t

ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (Al DA !14! VARA cívrt. or capnel seçÃo B

PROC. : fl)39793{5.2019.8. 17.20O1

RECIAMANTE: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ

RÉu: couplNHrA ExcELstoR DE sEGURos

Paulo Fernando Bezerra de Menezês Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 79033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

pere atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e oue seia

ínformado ouando Íor liberado.

Pede deferimento.

í+?r-íL
Pauto Femondo Bc2êrm de Menezes Filho

cRM 16.868

Médico Pedto

L .1: :i'i.ill.ir6ili:

I 1: lnt-' rrt :: e *. :trt: rii Í a sn: e,.ii r' i-ls. rl nr' ;r tí;;s m zii - i o*r

Nesses termos

Recife,06 de agosto de 2020.

/.._,
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Pou,,o h{t*urtt
No do processo: 003979:l-45.2019.8.17.Ílm1

Nome Completo: RISONEIDE DE CA8TRO CRUZ

Assinatura do Reclamante: , -
CPF: 9o7.089.7o4-q) Vara: 34' vARÁ CívEt DA cAptTAL - sEçÃO B

LêuCo de YeriÍicação e Quantificeçãc de l-e3ões Pcrmanentes

Informações do Acidente

Local do Acidente:

OLINDA-PE

Dala do Aciderte: 26llJ/20ta

Avelisção

I) Há lesâo cuja a etiologia (origem causal) seja
exclusivamente decorreúe de acidente pesroal com veículo
auto-rnotoÍ de üâ lerresEr?

,t[si- uyflNao

Só prosseguir mr caso de resposlo aÍtrmotiva

If) Descrever o quadro clinico atual informando:

r) quâl (quâis) Íegrâo(ões) corporal(is) aconqm)-se

IV) Segundo o exame médico legâI. pode-se afirrniaÍ que o
quadro clinico cursa com:

"1 laisfi-çoo "p"ro 
temporárias

b)dUoo -aO*ico e/ou tuncional definitivo (sequelas)

Em cam de dâno anatômico dou funcionâl informar as
limitâções fisicas irrepaníveis e dehniti\'as presentês no
patrimônio Íisico da vítima.

É c^Â-l^r" ,2/ú^ cqlJt b tM\€^,
t-

V) Em virtde da lesão e/ou de tratamento. faz-se
necessário exame complementar?

ey I srra em qrr praro:

o)EÉu."

Em câso de ênquâdrâÍnento da-opção "a" ou de resposta
afinnatira ao item V favor NAO fneencher os demais

câmpos abaixo assinâlâdos.

VTI qêe,n.l^ 
^ ^.À,i.r^ n. I êi I I OJ§ .lê t 'lê i,,nh^ .lo

z0{rq fãvoÍ Fonrov€r a qumlificâção da(s) lesão(ões)
perÍnânenf{s) que úo seja(m) mais suscetivel(is) a
lratame o mmo sendo geradorà(s) d€ d l«s)
anârômim(s) €r'ou funcional(is) definitir,(s), especificando.
segundo o arExo constante à tÉi 11.9a5l09, o(s)
segnento(s) corporal(is) acomeüdo(s) e airda se$mdo o
previsto em insúumento legâI, firrnâÍ a sua graahlação:

Segmento corporal acomeüdo:

a)flTotal @ano anatômico ou ftxrcional pennan€nte que

compÍometa a integrâ do parimônio Íi§co e/ou mentâl da
ütima).

nlflrrnlaf (Dâno ar ômico e/ou funcional perÍnanente

que compÍometâ âpenas FÍe do patrimônio fisico dou
menlâl).

b) as âlterâçôes (disfunçoes) pÍ€sentes no patrimônio fisico
dâ Vítim& que sejam evolutivas e temporalmente
compaüreis com o quadro doqmentado no primeiro
atendimento médico hos?ilalaÍ. considerardo-s€ as medidâs
teràpêuúcas lomadas fase aguda

acomeúda(r):

ÍVlemh/]o itt t'( J,".;6

€?ú.qso r1^!Z
99F,"*.
N hc clr-

Lavc.
a-

trD tLí indicação d€ 6lgum lràIamento (em prescnto.

a ser prescrilo), incluihdo medidâs de reabililâçâo?

a;[su'r tl$ao

Se sirn
indicada(s):

[ÊÀ + tlLr

d€scre}" â(s) s) terâÉutica(s)

CPF.
.eq.x -l§

L
E

'"i à(rUr,1 5 ilt-i i 1-,, 1L,45

t
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!r l-:. .:. \ ,

Paur.o ffir*r=s

,'4 rç rN
ÂrÊíL

.J
t oozo n .iora [pszo tr""

b.1) Parciâl Completo (Dano aratômico e/ou fimciona.l
pennânente que comprometâ e forma glúal algum
segmento corporal da ütinu).

r.z)$rarciat Incompleto @ano anatômico e/ou
funcional permancntc que compromcta apenas em piúe a

urn (ou rnais de um) segmcnto corpoml dâ ütima).

b.2.1 ) lnfonnar o grau de incapacidade definiliva da
Vítima- segundo o FeYislo m alinea II § l' do an. 3'
da l-ei 6.I94n4 com redâção introduzida pelo aíigo
3f da Lei 11.94512ç09, correlaciomndo o percenhral

ao respecti!'o dano, em cada segmento corporal
acomeúdo.

Segmento
Anatômico Marque o percentuel

l" Lesão

Observ&çâo: Ilavendo mâis de Srâlro sequelas
penrunentes a seÍem quanüficadas, especifque a
res?estiva graduação de acordo com os critérios ao lado
âpresentados:

Informações Complemenlares

Data da reâlizaçâo do exame médico legal:

üot

CRM-

Paulo Femândo Meneze s F

2' Lesão

5$lo Media ?5oÁ Intensa

t0% Residual 25Yol*ve

50% Media 75oá Intensa

l0% Residual ! 25Y;Le\e

509'0 Média 7570 Intensa

l07o Residuat 25Yol,eve

5{P/oMedia 75oÁ Intensa

3" tÉsâo

I
tr

4" Lesâo

L
§

!

n

T

I

CRM-PE:\f8
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - autor e réu 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de  05 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 65951628. 
RECIFE, 1 de setembro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 34ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                         
PROCESSO: 0039793-45.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 
 

RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, já devidamente qualificada nos
autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, por
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência,
expor para ao final requer o seguinte:

 
Douto(a) Magistrado(a), a Autora foi submetida a perícia médica

judicial, tendo o expert elaborado LAUDO PERICIAL, documentos de Id. 65951628 dos autos,
comprovando a invalidez permanente e irreversível, apontando SEQUELAS DO MEMBRO
INFERIOR DIREITO NO PERCENTUAL DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO).

 
Portanto, de acordo com a Tabela de Invalidez inserta na Lei nº

6.194/74, o valor a ser recebido pela Autora é de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos).

 
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, que seja JULGADA PROCEDENTE A
PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL, observado o laudo pericial de Id.
65951628 dos autos, bem como nos honorários sucumbenciais à base de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, sendo desta forma feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 02 de setembro de 2020.

 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte RÉ/EXECUTADA, devidamente intimada do ato ordinatório de ID

67306261, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 22 de setembro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001
AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

SENTENÇA
 

Vistos, etc ...
RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, qualificada e regularmente representada, ingressou com a
presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT contra a COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS igualmente qualificada, alegando, em resumo, que foi vítima de
acidente de trânsito ocorrido no dia 26 de novembro de 2018, do qual resultou invalidez
permanente. Pugna pela condenação da demandada ao pagamento de R$13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) a título de indenização.
A parte ré apresentou contestação (Id. 50004273) aduzindo, em síntese, que a demandante
ingressou com pedido administrativo, no entanto, fora negado em razão da ausência de invalidez
permanente.
Foi designada a realização de perícia e o laudo do perito judicial (Id. 65951628) foi conclusivo ao
indicar que a parte autora sofreu dano anatômico e/ou funcional definitivo no membro inferior
direito, sendo a lesão de grau leve (25%).
 
É o que havia de importante para relatar.
Decido.
 
O feito encontra-se maduro para julgamento, a teor do art. 355, I, do CPC, porque a matéria de
fato já se encontra devidamente provada.
O pedido inicial é de pagamento da indenização por invalidez permanente provocada por acidente
de veículo automotor de via terrestre, cujo risco é coberto pelo seguro obrigatório, popularmente
conhecido como DPVAT.
O caso encontra regulação na Lei 6.194/74, que dispõe sobre o Seguro DPVAT.
O art. 3º da Lei 6.194/74, mais especificamente seu inciso II, estabelece o quantum indenizatório
devido à vítima permanentemente inválida em razão de danos causados pelos veículos
automotores de via terrestre. Diz a regra: “Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;”.
A norma estabelece os critérios de fixação da indenização e, em tabela anexa, as variações no
que tange ao grau de invalidez. Referida tabela estabelece o teto indenizatório para cada espécie
de lesão, devendo ser avaliada a extensão desta no caso concreto para se chegar ao quantum 
devido quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta (hipótese dos autos),
conforme determina o art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74.
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No caso em apreço, o laudo médico (Id. 65951628) é conclusivo ao indicar que a parte autora
sofreu, em decorrência de acidente de trânsito, um dano anatômico e/ou funcional definitivo 
no membro inferior direito, enquadrando-o no percentual de 50%. Assim, para a obtenção do
valor indenizatório deve-se utilizar o valor limite da indenização (R$ 13.500,00), já que a invalidez
é permanente; multiplicar por 70%, já que ocorreu uma perda anatômica/ e ou funcional do
membro inferior; e o resultado obtido deve ser multiplicado por 25%, uma vez que a perícia
indicou que houve perdas de repercussão leve.
 

R$ 13.500,00 X 70% X 25% = R$ 2.362,50
 

Isto posto, com base nos dispositivos legais antes mencionados, julgo PROCEDENTE EM
PARTE, extinguindo o feito com exame do mérito, o que faço com base no art. 487,I, CPC/2015,
condenando a ré ao pagamento da indenização securitária no valor de R$ 2.362,50 (dois mil
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que deverá ser corrigido pela tabela
ENCOGE desde a data do evento danoso, nos termos da súmula nº 580 do STJ, até a efetiva
quitação, acrescido dos juros moratórios, a partir da citação válida até o efetivo pagamento.
Em conformidade com o art. 86, parágrafo único, do NCPC, tendo em vista a sucumbência
mínima da demandada, condeno o autor ao recolhimento das custas e ao pagamento da verba
honorária de 10% sobre R$ 8.775,50(Valor referente à diferença entre o pedido do autor e aquilo
que realmente deve ser pago), com a ressalva de suspensão da exigibilidade do pagamento dos
termos do art. 98, § 3º, CPC/2015 para a parte beneficiária da justiça gratuita ora deferida.
Outrossim, expeça-se alvará valor de R$300,00(trezentos reais) com os acréscimos legais, em
favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF 009.226.694-06, de
conforme comprovante de depósito (ID. 61963522 e 61963520).
P.R.I. Após o trânsito em julgado, Arquivem-se.
 

Recife, 23 de setembro de 2020.
 

Lara Correa Gamboa da Silva
Juíza de Direito

 
 

34VCB8
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2636627- C3/ 2019-04588/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00397934520198172001 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar 
eventual lesão e não oportunizaram uma melhora. 

 

Ressalta-se que a documentação médica acostada não aponta fratura ou demais lesão que poderiam originar 
suposta invalidez, pelo contrário, os documentos informam alta médica em decorrência do paciente encontrar-
se estável e sem queixas.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 68448501, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc ... RISONEIDE DE CASTRO CRUZ, qualificada e regularmente representada, ingressou com a

presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT contra a COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS igualmente qualificada, alegando, em resumo, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 26 de

novembro de 2018, do qual resultou invalidez permanente. Pugna pela condenação da demandada ao pagamento de

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de indenização. A parte ré apresentou contestação (Id. 50004273)

aduzindo, em síntese, que a demandante ingressou com pedido administrativo, no entanto, fora negado em razão da

ausência de invalidez permanente. Foi designada a realização de perícia e o laudo do perito judicial (Id. 65951628) foi

conclusivo ao indicar que a parte autora sofreu dano anatômico e/ou funcional definitivo no membro inferior direito,

sendo a lesão de grau leve (25%). É o que havia de importante para relatar. Decido. O feito encontra-se maduro para

julgamento, a teor do art. 355, I, do CPC, porque a matéria de fato já se encontra devidamente provada. O pedido inicial

é de pagamento da indenização por invalidez permanente provocada por acidente de veículo automotor de via terrestre,

cujo risco é coberto pelo seguro obrigatório, popularmente conhecido como DPVAT. O caso encontra regulação na Lei

6.194/74, que dispõe sobre o Seguro DPVAT. O art. 3º da Lei 6.194/74, mais especificamente seu inciso II, estabelece o

quantum indenizatório devido à vítima permanentemente inválida em razão de danos causados pelos veículos

automotores de via terrestre. Diz a regra: “Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: II - até R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;”. A norma estabelece os critérios de fixação da

indenização e, em tabela anexa, as variações no que tange ao grau de invalidez. Referida tabela estabelece o teto

indenizatório para cada espécie de lesão, devendo ser avaliada a extensão desta no caso concreto para se chegar ao

quantum devido quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta (hipótese dos autos), conforme determina

o art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74. No caso em apreço, o laudo médico (Id. 65951628) é conclusivo ao indicar que a parte

autora sofreu, em decorrência de acidente de trânsito, um dano anatômico e/ou funcional definitivo no membro inferior

direito, enquadrando-o no percentual de 50%. Assim, para a obtenção do valor indenizatório deve-se utilizar o valor

limite da indenização (R$ 13.500,00), já que a invalidez é permanente; multiplicar por 70%, já que ocorreu uma perda

anatômica/ e ou funcional do membro inferior; e o resultado obtido deve ser multiplicado por 25%, uma vez que a perícia

indicou que houve perdas de repercussão leve. R$ 13.500,00 X 70% X 25% = R$ 2.362,50 Isto posto, com base nos

dispositivos legais antes mencionados, julgo PROCEDENTE EM PARTE, extinguindo o feito com exame do mérito, o

que faço com base no art. 487,I, CPC/2015, condenando a ré ao pagamento da indenização securitária no valor de R$

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que deverá ser corrigido pela tabela

ENCOGE desde a data do evento danoso, nos termos da súmula nº 580 do STJ, até a efetiva quitação, acrescido dos

juros moratórios, a partir da citação válida até o efetivo pagamento. Em conformidade com o art. 86, parágrafo único, do

NCPC, tendo em vista a sucumbência mínima da demandada, condeno o autor ao recolhimento das custas e ao

pagamento da verba honorária de 10% sobre R$ 8.775,50(Valor referente à diferença entre o pedido do autor e aquilo
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que realmente deve ser pago), com a ressalva de suspensão da exigibilidade do pagamento dos termos do art. 98, § 3º,

CPC/2015 para a parte beneficiária da justiça gratuita ora deferida. Outrossim, expeça-se alvará valor de

R$300,00(trezentos reais) com os acréscimos legais, em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES

FILHO, CPF 009.226.694-06, de conforme comprovante de depósito (ID. 61963522 e 61963520). P.R.I. Após o trânsito

em julgado, Arquivem-se. Recife, 23 de setembro de 2020. Lara Correa Gamboa da Silva Juíza de Direito"

RECIFE, 2 de outubro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO: 040 - CONTA: 01791973-0 
   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 68448501, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"(Outrossim, expeça-se alvará valor de R$300,00(trezentos reais) com os acréscimos legais, em favor de PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF 009.226.694-06, de conforme comprovante de depósito (ID.

61963522 e 61963520).)".
Eu, LAINE HANNA REIS RAPOSO, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 2 de outubro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

LARA CORRÊA GAMBÔA DA SILVA
Juíza de Direito

(Assinado eletronicamente)
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AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 68975031,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 7 de outubro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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Processo nº 0039793-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RISONEIDE DE CASTRO CRUZ 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

06.11.2020, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de novembro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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